
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006447-70.2013.815.2001 — 15ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Banco Santander Brasil S/A
Advogados : Kalinka Paiva (OAB/PB 15.323-B)
Apelado : Rita Alves de Andrade
Advogado : Marcel Vasconcelos Lima (OAB/PB 14.760)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  — 
EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO  —  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO  —  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  — 
PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS DA EXIBIÇÃO — 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — DESPROVIMENTO.

— A firme jurisprudência desta Colenda Corte é no sentido de que 
a propositura de cautelar de exibição de documentos, em se tratando 
de documentos comuns às partes, é cabível como medida preparatória  
a  fim  de  instruir  a  ação  principal,  bastando  a  demonstração  de  
relação jurídica entre as partes. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Santander Brasil 
S/A em face da sentença de fls. 47/49, proferida pelo Juízo da 15ª Vara Cível da Capital, nos 
autos da Ação de Exibição de Documentos proposta por Rita Alves de Andrade.

Na sentença, o magistrado a quo julgou procedente o pedido autoral 
para determinar ao demandado a apresentação do contrato celebrado com a demandante, no 
prazo  de  20  (vinte)  dias.  Condenou  o  promovido  ao  pagamento  de  custas  e  honorários 
advocatícios fixados em R$ 900,00 (novecentos reais).

Inconformado,  o  recorrente  afirma  que  nem todos  os  empréstimos 
consignáveis possuem documento físico, haja vista que são contraídos nos terminais de auto 
atendimento.  Pugna  pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a  sentença  e  julgar 
improcedente a demanda. (fls. 51/54)



Contrarrazões às fls. 62/67.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 75/76, opinou apenas pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de 
mérito.

É o relatório. Voto.

A apelada propôs a presente ação pleiteando a exibição do contrato de 
financiamento firmado entre as partes. Ressaltou que, com a pretensão de rediscutir algumas 
cláusulas relativas a esse financiamento, necessita ter acesso ao contrato.

Dirimindo a  controvérsia,  o  magistrado  a quo julgou procedente  o 
pedido autoral,  determinando a apresentação do contrato pleiteado, no prazo de 20 (vinte) 
dias. Condenou o promovido ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 
R$ 900,00 (novecentos reais).

Pois bem.

De acordo com o art. 844, II, do CPC de 1973 (vigente à época da 
propositura da demanda), era possível o ajuizamento de cautelar exibitória de documentos 
para  a  posterior  propositura  da  ação  principal,  com intuito  de  descobrir  o  conteúdo  dos 
documentos solicitados, a fim de ser aferida a conveniência do ajuizamento ou não de ação 
futura. 

Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:

(...)

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio,  
condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua 
guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de  
bens alheios;

No presente  caso,  alegando a  parte  autora  que  não teve  acesso ao 
contrato de empréstimo consignado firmado com a instituição bancária, é plenamente possível 
que o banco seja compelido a exibir os documentos, possibilitando ao consumidor a análise 
dos mencionados documentos.

Os documentos que foram pleiteados pela demandante, ora apelada, se 
inserem no inciso II do art. 844 do CPC, pois possuem natureza de “comuns às partes”. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTOS.  RELAÇÃO  JURÍDICA  ENTRE  AS  PARTES 
COMPROVADA.  CABIMENTO.  FALTA  DE  PREQUESTIONAMENTO.  
SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF.1. A firme jurisprudência desta Colenda 
Corte  é  no  sentido  de  que  a  propositura  de  cautelar  de  exibição  de 
documentos, em se tratando de documentos comuns às partes, é cabível  
como medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a 
demonstração de relação jurídica entre as partes.  2. A simples indicação 
dos dispositivos legais tidos por violados,  sem referência ao disposto no  



acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial, em razão  
da incidência do verbete das Súmulas ns. 282 e 356 do STF. Precedentes do  
STJ.3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.(AgRg  no  AREsp 
207.848/RJ,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  QUARTA 
TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 08/10/2012)

Deste modo, a sentença objurgada merece ser mantida, tendo em vista 
que o banco estava obrigado a apresentar os documentos comuns às partes, com previsão legal 
no  art.  844,  inc.  II,  do  CPC.  Ademais,  é  dever  do  banco  manter  sob  sua  guarda  a 
documentação das operações financeiras realizadas por seus clientes. 

Feitas estas considerações, nego provimento ao apelo,  mantendo a 
sentença em todos os seus termos.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  José 
Aurélio da Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor 
de Justiça convocado.

João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Santander Brasil 
S/A em face da sentença de fls. 47/49, proferida pelo Juízo da 15ª Vara Cível da Capital, nos 
autos da Ação de Exibição de Documentos proposta por Rita Alves de Andrade.

Na sentença, o magistrado a quo julgou procedente o pedido autoral 
para determinar ao demandado a apresentação do contrato celebrado com a demandante, no 
prazo  de  20  (vinte)  dias.  Condenou  o  promovido  ao  pagamento  de  custas  e  honorários 
advocatícios fixados em R$ 900,00 (novecentos reais).

Inconformado,  o  recorrente  afirma  que  nem todos  os  empréstimos 
consignáveis possuem documento físico, haja vista que são contraídos nos terminais de auto 
atendimento.  Pugna  pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a  sentença  e  julgar 
improcedente a demanda. (fls. 51/54)

Contrarrazões às fls. 62/67.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 75/76, opinou apenas pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de 
mérito.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator 


